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1. Introdução

Como fenômeno cultural, o processo acaba por incidir sobre uma realidade criada pelo
homem, bem como acaba por se apropriar de elementos dessa mesma realidade com
vistas à sua conformação. Por mais que a dimensão conceitual do processo possa ser
objeto de preocupação por parte dos estudiosos, a realidade acaba por introduzir
constantemente novos elementos que se somam aos já conhecidos, impondo a
constante revisão do que já foi definido.

De outro lado, não é o processo um fim em si mesmo, mas, antes, é palco no qual os
jurisdicionados exercem seus direitos com vistas à obtenção de proteção através da
jurisdição. A trama que entrelaça manifestações de vontade e de poder documentada
nos autos tem um cenário que, mutável, acaba por ressignificar as falas dos sujeitos do
debate processual.

É nesse tom que se propõe lançar luzes o influxo que pode ser exercido pelo advento de
novas tecnologias sobre o processo e a jurisdição e, de maneira especial, sobre os
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direitos fundamentais processuais das partes. A reflexão sobre as consequências da
introdução no debate processual de elementos calcados na noção de inteligência artificial
é necessária diante das incertezas que pairam sobre a mente da comunidade jurídica
sobre um horizonte que se revela aos poucos, mas que certamente é diferente daquele
já conhecido.

O presente estudo divide-se em duas partes, e será centrado exclusivamente na
perspectiva da justiça civil, em especial da realidade brasileira. Na primeira delas, serão
apresentadas considerações sobre o que se deve entender por inteligência artificial,
reconhecendo-se, no ponto, que o Direito abraça uma realidade que a ele preexiste.
Feito isso, far-se-á um panorama de reflexões a respeito da forma como a incorporação
de agentes dotados de inteligência artificial pode trazer consequências na determinação
do significado e da funcionalidade do quadro de direitos fundamentais processuais.

2. Inteligência artificial: aproximações conceituais

Uma tentativa de definição do que se entende por inteligência artificial é tarefa complexa
até mesmo para quem é dedicado ao campo específico da ciência da computação. Para
além das divergências possíveis da semântica associada especificamente à expressão em
questão, o que se vê é que a compreensão do que significa inteligência artificial reclama
o recurso a outros conceitos anteriores, os quais são dotados de significação não menos
complexa.

Exemplos nesse sentido não faltam. Em um seminal estudo no qual propõe repensar o
questionamento sobre se as máquinas poderiam pensar, Alan Turing atraiu para si nas
primeiras linhas o ônus de esclarecer o que entendia por máquinas e por pensar,
propondo, como alternativa a tal questionamento, a busca por uma resposta diante do
que chamou de jogo da imitação1.

Essa primeira abordagem ecoa, em certa medida, na lição de Jordi Nieva-Fenoll ao
anotar que a expressão inteligência artificial descreve “la posibilidad de que las
máquinas, en alguma medida, ‘piensen’, o más bién imiten el pensameiento humano, a
base de aprender y utilizar las generalizaciones que las personas usamos para tomar
nuestras decisiones habituales”2. Da mesma forma, Richard Susskind afirma que “very
generally, when may AI specialists and other refer today to AI, they are speaking of
systems that perform taks [...] that in the past we thought required the intelligence of
human beings”.3

A abordagem feita por Alan Turing, contudo, não é imune a críticas. Lançando mão do
experimento da sala chinesa, John Searle revelou sua desconfiança em relação à
capacidade de um computador dotado de inteligência artificial forte ser caracterizado
como dotado da capacidade de entendimento e de outros estados cognitivos
semelhantes aos verificados em relação a seres humanos – em um debate no qual a
noção de entendimento, por sua vez, acaba por ocupar um papel central4.

Outro exemplo da dificuldade presente na busca por uma delimitação do que se entende
por inteligência artificial pode ser vista no pensamento de John McCarthy, para quem tal
expressão designa a ciência e engenharia de fazer máquinas inteligentes, especialmente
programas de computador inteligentes. Essa construção, por sua vez, pressupõe uma
pré-compreensão a respeito do que o autor em questão entende por inteligência, por ele
definida como a parcela computacional da habilidade de atingir objetivos no mundo5.
Uma visão semelhante é partilhada por Matthew U. Scherer, ao anotar que a locução
inteligência artificial refere-se à presença de máquinas que são capazes de desempenhar
tarefas que, caso executadas por um ser humano, dir-se-ia que exigiriam inteligência6.

Uma alternativa a ser considerada é aquela proposta por Sérgio Ferraz e Victor del Nero,
os quais constroem uma definição que é fruto da composição das palavras empregadas
em tal expressão. Anotam os citados autores que o substantivo inteligência designaria a
“aptidão dos seres humanos para a aquisição de conhecimentos ou habilidades e sua
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aplicação na execução de tarefas ou na elaboração de pertinentes conclusões lógicas”, e
que o adjetivo artificial, por sua vez, é empregado para referir que tal substantivo “agora
diz respeito sobretudo a uma ferramenta, e não primordialmente a um ser vivo”7.

Algo semelhante pode ser visto na lição de Julia Ana Cerqueira Fatel Cruz, para quem
inteligência artificial “consiste em uma série de algoritmos matemáticos ou estatísticos
que possibilitam que máquinas desenvolvam raciocínios ‘aproximados’ aos dos seres
humanos”8.

A discussão sobre a semântica isolada dos termos empregados na locução inteligência
artificial também é objeto de reflexão por parte de Richard Susskind ao referir que o
termo inteligência sugere que os sistemas mais atuais seriam, em certo sentido,
conscientes. Essa constatação, por sua vez, serve como ponto de partida para que o
citado autor enfrente a dicotomia que contrapõe a inteligência artificial forte (“strong
AI”, “a system that is conscious”) à inteligência artificial fraca (“weak AI”, envolvendo
sistemas que, aplicados à realidade jurídica, nas palavras do citado autor, “seem to be
doing some of the work of lawyers but without the cognitive states enjoyed by humans,
such as our self-awareness and emotional satisfaction”)9. Ainda na mesma trilha,
Richard Susskind refere a distinção entre inteligência artificial estreita (“narrow AI”,
envolvendo “systems that perform clearly defined and limited tasks, often to a level of
an expert or higher (in specific fields like law)” e inteligência artificial geral ou
inteligência artificial genérica (“artificial general intelligence”, que diria respeito ao
desenvolvimento de “general-purpose machines that can do everything or most things
that inteligente humans can”)10.

Esclareça-se, uma vez mais, que não se está a discutir a qualidade em si dos conceitos
anteriormente elencados, mas, antes, o que se busca é evidenciar uma premissa comum
a todas as abordagens antes apresentadas: a compreensão do que se entende por
inteligência artificial muitas vezes pressupõe a necessidade de um olhar crítico em
direção a noções que lhe são anteriores, aos quais, por sua vez, são associados
significados cuja apreensão é igualmente trabalhosa.

Ainda que reconhecida tal dificuldade, impõe-se persistir na busca de indicativos que
possam ser utilizados com vistas à realização de uma análise a respeito do possível uso
de inteligência artificial no contexto da relação jurídica processual. Nesse sentido, uma
proposta conceitual digna de nota é aquela apresentada por Stuart Russell e Peter
Norwig, os quais, após apresentarem a descrição crítica de quatro abordagens possíveis
a respeito da compreensão do que se pode entender como sendo a essência do conceito
de inteligência artificial (o pensar como um humano, o agir como um humano, o pensar
de maneira racional e o agir de maneira racional)11, afirmam que a locução inteligência
artificial designa o estudo e a construção deagentes considerados racionais, assim
entendidos aqueles que agem de modo a atingir o melhor resultado, ou, onde houver
incerteza, o melhor resultado que se possa esperar12.

O conceito apresentado é examinado pelos autores em relação aos fatores que nele
combinados sob a forma de um amálgama. Segundo Russell e Norwig, agente é tudo
aquilo que possa ser visto como capaz de perceber o que consta em um ambiente
através de sensores e de produzir ações em relação a esse mesmo ambiente mediante o
emprego de um determinado mecanismo de atuação13. A caracterização quanto ao que
se entende por racional, por sua vez, depende da análise em relação a quatro fatores, a
saber: a) a determinação quanto a uma medida de performance a ser considerada como
critérios para aferição de sucesso, b) o conhecimento prévio do agente em relação a um
determinado ambiente, c) as possibilidades em termos de ações que se colocam
disponíveis para o agente e d) a sequência de percepções do agente em relação a um
determinado ambiente até um determinado momento14. Um agente é considerado
racional se ele faz aquilo que se considera como sendo a coisa certa, levando em conta
aquilo que por esse mesmo agente é sabido15, o que pressupõe, por sua vez, a análise
dasconsequências decorrentes do comportamento do agente, considerando que esse
mesmo agente, ao praticar uma sequência de ações, dá ensejo à produção de uma
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sequência de estados. A conformidade com a exigência de racionalidade exige que se
apure se essa sequência é considerada desejável, à luz de uma determinada medida de
performance eleita16;

Partindo dessas premissas, é possível afirmar, sob o signo da lição dos mencionados
autores, que

“para cada sequência de percepções possível, um agente racional deve selecionar uma
ação que se espere seja capaz de alcançar o melhor resultado à luz do estabelecido em
uma medida de performance, considerando as provas disponibilizadas pela sequência de
percepções desse mesmo agente e as informações de que ele previamente dispõe”17.

De outro lado, esclarecem os autores que entendem não haver uma perfeita simetria
entre ação racional e a presença de inteligência artificial no agir, fazendo as seguintes
ressalvas: a) fazer inferências corretas é, às vezes, parte do que significa ser um agente
racional; b) fazer inferências corretas não esgota o todo do que significa ser um agente
racional, uma vez que há casos nos quais é preciso que algo seja feito mesmo que não
seja possível provar que esse algo possa ser provado como correto; e c) há casos nos
quais é possível afirmar que houve um agir racional, mesmo que isso não envolva a
presença de inferências18. Em outro estudo, após comentar sobre a circunstância de a
ignorância sobre o futuro ser um obstáculo insuperável para um sistema lógico que se
pretenda puro, e de referir que alguém nunca consegue ter absoluta certeza sobre
qualquer questão empírica até que a resposta seja já conhecida, Stuart Russell assevera,
ainda, que a presença de certeza é algo desnecessário para a prática de ações, uma vez
que, do ponto de vista do agir prático, o que é preciso saber é qual a ação que deve ser
consideradaamelhor, e não qual a ação que nos dá a certeza quanto aosucesso19.

A exposição dos parâmetros anteriormente referidos serve como ponto de partida seguro
20 para que se possa refletir a respeito da forma como a inteligência artificial pode ser
empregada no contexto do Processo Civil contemporâneo.

3. A conformação de direitos fundamentais processuais em razão do impacto exercido
pela utilização de agentes dotados de inteligência artificial no âmbito da justiça civil

Uma vez que se entenda a realidade da qual se apropria o Direito Processual ao lidar
com o advento da inteligência artificial, impõe-se, agora, contextualizar a sua utilização
no bojo da relação jurídica processual. Entre as diversas possibilidades que podem ser
exploradas, impõe-se diferenciar, de maneira especial, introdução de agentes dotados de
inteligência artificial que ocupem as posições de advogados das partes em relação ao
advento de agentes dotados de inteligência artificial que exerçam as tarefas típicas do
órgão jurisdicional.

Partindo de tal dualidade, propõe-se que seja investigada a conformação de direitos
fundamentais processuais em um contexto no qual agentes dotados de inteligência
artificial possam exercer tais papéis na relação processual. Nesse sentido, sem prejuízo
de outros olhares que se possam direcionar com vistas à implementação de tal exame,
apresentam-se a seguir três reflexões fundamentais.

3.1. Inteligência artificial e o direito fundamental à imparcialidade do juiz

A presença de agentes dotados de inteligência artificial na condição de sujeitos da
relação processual traz profundo impacto do ponto de vista do repensar a aplicabilidade
do direito fundamental à imparcialidade do juiz no Direito Processual Civil21. Primeiro de
tudo, porque faz simplesmente desaparecer a preocupação com os casos nos quais a
quebra da imparcialidade do juiz decorra da circunstância de uma mesma pessoa ocupar
ao mesmo tempo as posições de parte e de julgador. De outro lado, porque impõe um
redesenho dos casos nos quais a quebra da imparcialidade do juiz decorre da presença
de alguma zona de sombra preocupante a evidenciar a confusão entre os compromissos
que devem mover o órgão jurisdicional e os interesses que movem as partes ao longo do
debate processual.
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Um dos novos problemas que poderiam surgir seria a presença de um mesmo
responsável pelo desenvolvimento de diferentes agentes dotados de inteligência artificial
que exerçam as tarefas de advogados das partes e de juiz em um mesmo processo. No
caso brasileiro, tem-se que esse risco é evitado na medida em que o art. 44 da
Resolução CNJ 185/2013 (LGL\2013\12609) dispõe no sentido de ser vedada a criação,
o desenvolvimento, a contratação ou a implantação de sistema ou módulo de processo
judicial eletrônico diverso do PJe, ressalvados os casos em que o Plenário do Conselho
Nacional de Justiça assim autorizar (na forma do art. 45 da mesma resolução), bem
como os de manutenções corretivas e evolutivas necessárias ao funcionamento dos
sistemas já implantados ou ao cumprimento de determinações do Conselho Nacional de
Justiça.

Outra situação que gera debate é o perigo de surgimento de sistemas pautados por
algoritmos incompatíveis com os parâmetros inscritos no ordenamento jurídico. Exemplo
emblemático a esse respeito pode ser visto no episódio envolvendo o emprego do
sistema Correctional Offender Management Profiling for Alternative Sanctions (COMPAS)
para fins de cálculo do risco de reincidência de uma pessoa presa. Baseando-se na
análise de 137 fatores de uma base de dados composta da realidade de informações de
pessoas previamente presas, o referido sistema acabou por estabelecer índices de
periculosidade mais altos em desfavor de presos negros do que em relação a presos de
pele branca22. Comentando o fenômeno em questão, Jordi Nieva-Fenoll anota que “la
aplicación analizada puede estar llena de prejuicios, que en el fondo reflejan los de su
propio programador al haber basado sus algoritmos en datos estadísticos recogidos
probablemente de manera sesgada, como ocurre muy frecuentemente”23.

A influência exercida pelo programador no caso do emprego do sistema COMPAS não
parece, em princípio, constituir-se em um problema de ofensa ao direito fundamental à
imparcialidade do órgão jurisdicional. Assim ocorre na medida em que o que leva o
sistema a proferir decisões defeituosas não é uma preferência ou preconceito em relação
a uma das pessoas que figura como parte no processo ou algum tipo de envolvimento
com elementos de natureza objetiva relativos à causa específica a ser julgada. Ao
contrário, o que se vê é que os problemas constatados nas decisões proferidas com base
no COMPAS decorrem, antes de tudo, de uma percepção pelo sistema quanto a dados
efetivamente presentes em um ambiente por ele considerado. Uma análise interessante
a respeito do ponto é a proposta por David Sumpter ao anotar que a razão que levaria
acusados negros no Condado de Broward a reincidirem com mais frequência do que
acusados brancos seria a combinação entre dois outros fatores. Ao efetuar o exame
crítico dos dados tomados em conta para a crítica feita pela ProPublica ao algoritmo
COMPAS, constatou Sumpter que, levando em conta o constante dos dados em questão,
o que se observaria é que “acusados negros são normalmente mais jovens quando são
presos”, e que “jovens, de um modo geral, são mais propensos a reincidir”24.

Diversas conclusões podem ser extraídas a partir do quanto dito anteriormente. Primeiro
de tudo, impõe-se reiterar o óbvio, mas de forma alguma menos fundamental: é
inegável que a cor da pele do acusado não pode de forma alguma ser eleita, por si só,
como umfator juridicamente relevante para a análise quanto ao risco de alguém ser
considerado reincidente. Estabelecido isso, fica claro que o erro presente em uma
decisão decorrente da análise de premissas que deveriam ser consideradas
juridicamente irrelevantes por um agente dotado de inteligência artificial é, sem sombra
de dúvida, um erro, mas isso não significa que se esteja necessariamente diante de um
erro decorrente da crise de imparcialidade por parte de quem esteja julgando. Isso
porque nem toda decisão calcada em uma motivação inconsistente necessariamente é
uma decisão proferida por um julgador parcial.

O episódio em questão lança luzes, de outro lado, sobre a necessidade decuidado com o
design do ambiente a ser percebido por um agente dotado de inteligência artificial que
pretenda exercer o papel de juiz. A exemplo do que se passa com os seres humanos, a
presença de filtros que condicionam a atuação do sensor sobre o ambiente acaba por
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exercer influência determinante sobre o que o agente diz perceber, a exemplo do que
acontece como as lentes de óculos em relação aos olhos de quem diz ter visto uma
determinada imagem. O resultado da percepção por parte do agente dotado de
inteligência artificial que queira exercer a tarefa de julgador é condicionado por esses
filtros e, pois, está longe de ser um fenômeno que se possa caracterizar como sendo
dotado de absoluta neutralidade25. A existência de recortes sobre o que é ou o que pode
ser percebido pelo agente, ou, ainda, sobre como é descrito o que é percebido pelo
agente são exemplos de filtros que condicionam o resultado da percepção.

Fato é que o respeito ao direito fundamental à imparcialidade do órgão jurisdicional,
passo indispensável para que a justiça civil possa ser considerada pautada por justiça
procedimental26, é desafio que ganha novas cores na medida em que se pensa na
possibilidade de introdução de agentes dotados de inteligência artificial que, por sua vez,
estão expostos a uma avalanche cada vez maior de dados e inseridos em dinâmicas de
automação cada vez mais sofisticadas27.

3.2. Inteligência artificial e os direitos fundamentais à paridade de armas e ao
contraditório

Uma segunda questão a ser considerada diz respeito ao impacto exercido do ponto de
vista dos direitos fundamentais à igualdade das partes28 e ao contraditório29 em um
contexto no qual agentes dotados de inteligência artificial atuem como advogados de
uma das partes ou como juízes.

O respeito à paridade de armas é um desafio nos casos em que agentes dotados de
inteligência artificial atuando como advogados de uma das partes, na medida em que
introduz novos fatores que podem acentuar ainda mais a assimetria muitas vezes
presente na comparação das condições de participação efetiva na construção da decisão
judicial de que dispõem o autor e o réu. Um cenário muito preocupante é aquele no qual
uma das partes lança mão de um agente dotado de inteligência artificial atuando como
seu advogado (cogitando-se, é claro, de um agente pautado por inteligência artificial
forte), enquanto a outra não tem acesso a uma ferramenta equivalente ao longo do
debate. A disponibilidade de tecnologia apenas em favor de uma das partes pode dar azo
a uma situação de incremento da desigualdade de condições das partes com vistas ao
exercício dos seus direitos em juízo, na medida em que a diferença do ponto de vista da
informação disponível e da capacidade para o seu processamento acabe por se converter
em diferença quanto às condições de que as partes dispõem para exercer influência
sobre a formação do convencimento jurisdicional.

Outro universo a ser considerado é aquele no qual figuram agentes dotados de
inteligência artificial que possam exercer a tarefa de julgadores. Em um contexto no qual
algoritmos são executados com vistas ao desempenho do papel de juiz, tem-se que a
igualdade das partes com vistas às possibilidades de participação na construção da
decisão judicial passa pela qualidade das instruções previstas nesses mesmos
algoritmos, não só do ponto de vista da sua conformação original, mas também no que
tange à sua capacidade de adaptação diante de novas situações até então não
contempladas. O ponto é importante na medida em que a consideração de um
procedimento previamente descrito sob a forma de um código de programação30 deve
conviver harmonicamente com a perspectiva de que o juiz também exerce uma função
igualizadora31, encontrando na adequação do procedimento32 em razão dos sujeitos, do
objeto e das finalidades associadas ao processo33 o meio necessário para garantir o
atendimento a uma série de resultados desejados, entre os quais a desejada simetria
entre o autor e o réu ao longo do debate dos autos.

A transição da igualdade perante a lei em direção à igualdade na lei em tempos de
direito veiculado sob a forma de código de programação é um desafio. Muitas vezes
regras de programação são descritas como meras rotinas, como se delas não exsurgisse
qualquer impacto sob a vida das pessoas que se inserem no ambiente em que praticados
atos por agentes dotados de inteligência artificial. A pretensa rotina muitas vezes
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mascara o fato de que as partes acabam sendo vinculadas por normas editadas por
sujeitos que não detêm autoridade para inovar na regulação da relação jurídica
processual34.

Mais do que isso, a pretensão de neutralidade ou objetividade dos códigos subjacentes à
atuação de agentes dotados de inteligência artificial, como se neles não houvesse um
conjunto de escolhas por parte do programador, pode, eventualmente, acabar se
tornando em um novo obstáculo até então não percebido pelas partes com vistas ao
exercício dos direitos fundamentais à igualdade e ao contraditório caso os códigos de
programação não sejam devidamente auditados. A compatibilidade entre o código de
programação utilizados de fato por sistemas informatizados adotados pelo Poder
Judiciário e os direitos fundamentais em questão deve ser testada constantemente35.

3.3. Inteligência artificial e os direitos fundamentais à publicidade dos atos processuais e
à motivação da decisão judicial

Um ponto crucial a ser considerado na introdução de agentes dotados de inteligência
artificial que ocupem as posições de advogados das partes ou de juízes diz respeito à
densificação dos direitos fundamentais à publicidade dos atos processuais36 e à
motivação das decisões judiciais37.
38Nos casos em que proferidas decisões por agentes dotados de inteligência artificial que
ocupem as posições de juízes, um ponto crucial a ser considerado diz respeito à
exigência de fundamentação de tais comandos impostos às partes. As exigências
constantes dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 11 e 489 do Código de Processo
Civil reclamam uma releitura diante do advento de novas tecnologias. Nesse sentido,
abordando o julgamento de casos repetitivos por órgãos do Poder Judiciário, Jordi Nieva
Fenoll defende que

“si resulta que esa labor viene realizada por un algoritmo del que se conoce su
funcionamiento interno [...] y, además, se confia en él, la motivación resulta
prescindible. La máquina puede ofrecerla sin esfuerzo, naturalmente, y en un período de
tempo rapidísimo, de simples segundos, pero siendo siempre la misma, aunque al
principio se quisiera tenerla para comprobar s uso regular, a la larga no cabe duda de
que sería sustituida por el simple fallo de la resolución, sustentado en la utilización del
algoritmo.”39

Essa releitura proposta, contudo, reclama atenção para alguns fatores problemáticos. Se
é certo que o pressuposto para a dispensa da motivação em tais casos seria o fato de o
funcionamento interno do algoritmo ser conhecido de todos, o fato é que a submissão de
algoritmos a processos de aprendizagem de máquina (machine learning), sendo
constantemente modificados40, traz consigo a necessidade de introdução de alguma
espécie de memória quanto ao estágio de conformação do algoritmo ao tempo que
proferida a decisão. Assim, da forma que for, no mínimo seria necessário que a decisão
fizesse menção às instruções que eram vigentes ao tempo que proferida a decisão pelo
algoritmo.

A ausência de mecanismos adequados com vistas à compreensão do funcionamento de
um algoritmo de inteligência artificial que exerça a função de juiz leva ao risco real de
ofensa, ainda, ao direito fundamental à publicidade dos atos processuais, já que a
ausência de transparência em relação à fundamentação da decisão inviabiliza o controle
quanto à regularidade do agir do julgador41. A clareza das palavras de Richard Susskind
a respeito do tema serve como um importante alerta: “courts are influential public
institutions in which great power vests. They should be visible, intelligible, and
accountable”42. A possibilidade de compreensão das regras envolvidas no algoritmo e a
inteligibilidade dos fatores que compõem o ambiente percebido pelo agente dotado de
inteligência artificial são, sem dúvida, pressupostos indispensáveis para a preservação
do caráter democrático do exercício jurisdicional do poder do Estado43.
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4. Conclusões possíveis

Uma primeira ordem de conclusões a ser apresentada diz respeito à constatação quanto
à existência de intenso debate com vistas ao desejo de explicar o que significa
inteligência artificial. A multiplicidade de visões a respeito do tema revela, antes de tudo,
a postura do homem contemporâneo buscando entender os componentes da cultura por
ele mesmo construída.

Um cenário consideravelmente difícil fica ainda mais complexo em se considerando que o
Direito, atuando como sobrelinguagem, apropria-se dessa mesma realidade que sequer
se tem como delimitada de maneira tão precisa e, ao mesmo tempo, por força de sua
dimensão prescritiva, tem que oferecer respostas imediatas para os impasses da vida
prática nos quais a inteligência artificial ocupa posição de protagonista.

O atual estágio ainda é, por certo, o de problemas que envolvem o uso de inteligência
artificial não tão sofisticada quanto aquela que o futuro certamente nos reserva. À
medida que o avanço tecnológico sobe um degrau, os desafios também tendem a ser
mais exigentes. Sob essa ótica, as dificuldades presentes na introdução de agentes
dotados de inteligência artificial pautados por inteligência artificial fraca atuando como
advogados das partes ou como juízes acabam por ser aumentadas diante da perspectiva
de presença de agentes dotados de inteligência artificial pautados por inteligência
artificial forte que exerçam essas mesmas tarefas.

As facilidades que podem surgir por força da incorporação de novas tecnologias no
contexto da relação jurídica processual vêm acompanhadas de inúmeros desafios que
precisarão necessariamente ser enfrentados. Em se tratando de questões envolvendo
direitos fundamentais de natureza processual, o risco real não só é o de que a tecnologia
não seja capaz de ofertar o progresso que é por ela prometido, mas, o que é o pior, que
uma visão distorcida acabe por ensejar o surgimento de retrocesso social. Não se há de
admitir que direitos consolidados sob a forma de conquistas civilizatórias sejam objeto
de descaso tão somente por força do verniz de novidade que envolve muitos avanços
tecnológicos.
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